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P'®sidonte da Càmara

A Câmara Municipal de Ubá aprova:

Dispõe   sobre   o   julgamento   das   Contas   do

Município  de  Ubá,  ref;erentes  ao  exercício  de   2020,

mediante  o  parecer  prévio  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado de Minas Gerais -Processo n° 1104251.

Art.1° Ficam aprovadas as Contas do Executivo, referentes ao exercício de 2020, consoante

os termos do Parecer Prévio -Processo n° 1104251, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

-TCE/MG.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 24 dias de

outubro de 2022.
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